
DIGNÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ.

PREGÃO ELETRÔNICO N'' 103/2017

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. pessoa jurídica de

direito privado, inscnta no CNPJ/MF sob o n" 05 063.653/0001-33, com sede na

Rua Willian Booth, n" 2093. Bairro Boqueirão. Curitiba, através de seu

representante legai e Procurador, Sr ANTONIO GILBERTO GUIA. vem. com

urbanidade e respeito, perante Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 41 da lei n.^

8.666/93, bem como demais dispositivos legais aplicáveis ao caso, apresentar:

IMPUGNAÇAO AO EDITAL

fazendo-o com base nos fatos e fundamentos a seguir deduzidos:

(I) TEMPESTIVIDADE

A presente impugnaçào é tempestiva. A licitação, na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, ocorrerá no próximo dia 14 de

junho de 2017, ás OShOOmin, de modo que resta cumprido o disposto no § 2° do

art, 41 da Lei 8 666/93'
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Art. 41 A Administração nélo pode descumphr as normas e condições do
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

(. )
§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil

Ique anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência.
í a abeiiura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de
preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades
que viciaram esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito

! de recurso.

Reforçando a letra da Lei citada, o Decreto Federal n°

5.450/05 delimita o tema da seguinte forma:

>Arf. 18 Até dois dias úteis antes da data fixada para a abedura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão,
na forma eletrônica.

De acordo com o edital licitatòrio, a abertura da sessão

pública do pregão Irá ocorrer no dia 14 de junho de 2017, às OShOOmin - horário

de Brasília/DF, ou seja, dias após o recebimento da presente impugnaçâo, sendo

assim, é TEMPESTIVA a presente impugnação.

{II) DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

O Edital é a lei interna do procedimento licitatóno, o qual

possui a finalidade de vincular as partes envolvidas no certame licitatório, quais

sejam, o Poder Público e os interessados na licitação. Neste ato administrativo

composto, devem ser fixadas as condições de realização do certame licitatório,

sendo inquestionável que a Administração deve exigir/decidir em conformidade

com suas cláusulas, objetivando a participação dos interessados na licitação de

forma isonómica.
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A exigência editalicia configura-se como discriminação em

relação à empresa impugnante e também a outras empresas, ofendendo regras

básicas da licitação, em especial a regra prevista no artigo 3°, § 2^ da lei 8.666 de

1993, bem como o da isonomia ou da igualdade entre os licitantes. conforme

argumentação a seguir

Pois bem. no presente caso, venfica-se que conforme

observado, para o item 02 do anexo I - Escavadeira Hidráulica - exigiu-se o

presente Edital, que além dos requisitos minimos para o bom funcionamento do

equipamento, ficou destacado 2 requisitos que desclassificam a impugnante,

sendo eles: "Braço reforçado, com no mínimo 2500 mm de comprimento e;

Sistema Hidráulico sensível a carga de centro fechado

Já para o item 03 do anexo I ~ Retroescavadeira Nova -

exigiu-se o presente Edital, que além dos requisitos minimos para o bom

funcionamento do equipamento, ficou destacado também 2 requisitos que

desclassificam a impugnante, sendo eles "Sistema hidráulico sensível a carga

de centro fechado, com bomba e pistào de fluxo variável, e: Pneus traseiros

no minimo 19,5x24

Passamos ao comparativo da exigência minima, para as

especificações de ambos os equipamentos propostos'

ITEM 02 DO ANEXO í - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

Exigências Minimas
Braço Reforçado - minimo de

2500 mm de comprimento
Ex igèncias Minimas

Sistema Hidráulico Centro

Fechado

Equipame^nto Proposto
Braço Reforçado de 2400 mm de

comprimento
Equipamento Proposto

Sistema Hidráulico Centro Aberto

y'VLS.
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Veja-se que das exigências mínimas impostas no edital de

pregão eletrônico, a empresa oferece um equipamento, qual aproxima e muito as

exigências mínimas determinadas em edital, diferenciando somente a

descriminaçào acima apresentada e oferecendo um produto até mesmo superior.

Pesquisando equipamentos de outras marcas, observamos

que a algumas empresas encontra-se na mesma situação do equipamento

proposto, ou seja, por diferenças mínimas não atendem as equivocadas

exigências, fugindo assim dos princípios do edital de pregão eletrônico, pois

restringe a ampla concorrência entre as todas as marcas.

Temos, portanto, que nas citadas exigências no quadro

acima, o equipamento oferecido atende o exigido e ainda é melhor para a

finalidade desejada, sendo um produto superior, mais qualificado e econômico

está sendo, no Edital impugnado, preterido por um inferior...

Especificamente, a diferença observada no caso do

equipamento a ora impugnante. para a Escavadeira Hidráulica, é insignificante

e/ou impertinentes, e não afeta o desempenho do equipamento proposto em

relação aos demais concorrentes, tão pouco em relação às características

mínimas estabelecidas no Edital,

Veja-se, amiúde, a ínfima diferença dos requisitos da

Escavadeira Hidráulica:

Exigências Mínimas
Braço Reforçado - mínimo de

2500 mm de comprimento

Equipamento Proposto
Braço Reforçado de 2400 mm de

comprimento



No caso do braço reforçado de no minimo 2500 mm de

comprimento, tal qual exige o Edital, o equipamento proposto possui 2400 mm de

comprimento, são ínfimos 100 mm de diferença, ou 10 cm.

Dita a diferença, temos que o equipamento proposto, com

braço menor (ínfimos 10 cm), é mais benéfico para o Município, pois com tal

equipamento, este pode ser configurado para carregamento de uma caçamba

maior de que 1,5 m', aumentando consideravelmente sua produção

A lança e o braço do equipamento que será proposto pela

ora impugnante são reforçados e construídos com aço resistência à tração, com

placas envolventes inteiriças e placas de choque internas para longa durabilidade

em serviço.

Ainda, o equipamento proposto conta com um sistema de

amortecimento na lança e no braço para evitar cargas de choque, protegendo

assim a máquina e aumentando o conforto do próprio operador, ou seja. mesmo

tendo essa infima diferença acima apontada, o equipamento proposto é de uma

qualidade e tecnologia avançada.

Assim, seja pela instgnificância da diferença (10

centimetros). seja peta superioridade do equipamento da impugnante. requer-se

que seja adequada as características mínimas, passando a considerar o mínimo

do Braço Reforçado de 2400 mm de comprimento, a fim de que ao final possa o

equipamento da Impugnante participar do certame.

Exigências Mínimas
Sistema Hidráulico Centro

Fechado

Equipamento Proposto
Sistema Hidráulico Centro Aberto

Vejamos que na questão da escavadeira, nas exigências

mínimas impostas no edital de pregão eletrônico, a empresa impugnante oferece

/Frus.
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um equipamento que atende a todas as exigências mínimas determinadas em

edital, diferenciando somente o item acima apresentado - sistema hidráulico.

Dita diferença, além de não afetar absolutamente nada

quanto ao desempenho de uma máquina em relação a outra, revela-se inócua,

descabida

Temos ainda que o equipamento proposto pela impugnante

tende a ser melhor no desenvolvimento de certas atividades, ou seja, durante a

escavação o circuito regula a força hidráulica automaticamente para atender as

condições de trabalho para desempenho, controle e força extras; Arranjo

cuidadoso das mangueiras e tubulações hidráulicas para evitar danos e permitir

fácil manutenção.

Evidente, por demais, ser uma diferença insignificante e até

mesmo Injustificada em termos de caracteristica mínimas, posto que a maioria dos

equipamentos (salvo as marcas Caterpillar e Komatsu) não possui Sistema

Hidráulico de centro fechado, com bomba de pistões de deslocamento variável e

sensível a carga, como requisitado no presente edital

Assim, seja pela insignificância da diferença, seja pela

absoluta igualdade de operação dos equipamentos, requer-se que seja adequada

a característica mínima atacada, a fim de que ao final possa o equipamento da

Impugnante participar do certame, devendo ser alterado tal exigência para

Sistema Hidráulico sensível a carga de centro fechado ou aberto, ou que seja

retirada tal exigência.

ITEM 03 DO ANEXO l - RETROESCAVADEIRA NOVA
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Exigências Mínimas
Sistema Hidráulico Centro

Fechado

Pneus Traseiros no mínimo de

19.5x24

Équipamento Propo
Sistema Hidráulico Centro Aberto

Pneus Traseiros de 17.5x25

Novamente aqui, em análise a outros equipamentos de

marcas concorrentes, observamos que a algumas empresas encontra-se na

mesma situação do equipamento proposto, ou seja, por diferenças mintmas

não atendem as equivocadas exigências, fugindo assim dos princípios do edital

de pregão eletrônico, pois restringe a ampla concorrência entre as todas as

marcas

Por exemplo a questão do Sistema hidráulico sensível a

carga de centro fechado, com bomba e pistão de fluxo variável , temos que

somente a empresa CATERPILLAR possui um equipamento que atende tal

requisito, o que já não poderia ser considerado para o referido pregão, visto não

existir concorrência alguma.

Temos, portanto, que nas citadas exigências no quadro

acima, o equipamento oferecido atende o exigido e ainda é melhor para a

finalidade desejada, sendo um produto superior, mais qualificado e econômico

está sendo, no Edital impugnado, preterido por um inferior...

Especificamente, a diferença observada no caso do

equipamento a ora impugnante. para a Retroescavadeira. é insignificante e/ou

impertinentes, e não afeta o desempenho do equipamento proposto em relação

aos demais concorrentes, tão pouco em relação às características mínimas

estabelecidas no Edital
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Veja-se, amiúde. a infima diferença dos requisitos da

Retroescavadeira

Exigências Mínimas
Sistema Hidráulico Centro

Fechado com bomba e pistão de

fluxo variável

_ Equipamento Proposto
Sistema Hidráulico Centro Aberto

com bomba de engrenagens

No caso do sistema hidráulico sensivel a carga com bomba

de pislões de fluxo variável de centro fechado, a diferença está entre o sistema,

sendo um trabalhando com "pistão" e outro trabalhando com •'engrenagem".

Dita diferença, além de ser evidentemente insignificante,

revela que o equipamento da Impugnante é superior àquele com um sistema

hidráulico...

Como já dito. no caso do equipamento proposto pela

impugnante. é superior, pois como trabalha com engrenagens, o seu custo para

uma possivel manutenção cairia consideravelmente em relação a um equipamenío

que utiliza o sistema hidráulico, além de desempenhar a mesma função

Portanto, com um equipamento que poderá ter um custo

menor para futuras manutenções e. desenvolvendo a mesma função em relação

ao um equipamento que utiliza o sistema hidráulico, significa uma economia

considerável para o Município Lícitante, devendo ser considerado o equipamento

proposto pela impugnante, como um equipamento apto a participar do referido

pregão eletrônico.
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Assim, seja pela Insignificáncia da diferença, seja pela

superioridade do equipamento da impugnante. requer-se que seja adequada as

características mínimas, a fim de que ao finai possa o equipamento da

Impugnante participar do certame, sendo excluída a exigência de Sistema

Hidráulico sensível a carga de centro fechado, com bomba e pistão de fluxo

variável.

_ Exigências Mínimas
Pneus Traseiros no mínimo de

19 5x24

Equipamento Proposto
Pneus traseiros de 17,5x25

Das exigências mínimas impostas no edital de pregão

eletrônico, verifica-se que a empresa oferece um equipamento, qual aproxima e

muito as exigências mínimas determinadas em edital, diferenciando somente a

descriminação acima apresentada.

Além do mais. os pneus que acompanham o equipamento

proposto pela ora impugnante, são pneus que podem ser intercambiávei. com

outros equipamentos com por exemplo pá carregadeira,

Como são pneus e medidas que podem ser permutados com

outros equipamentos, o custo no caso de uma substituição, seria reduzido, o que

gera uma economia para o Municipio

Portanto, com um equipamento que poderá ter um custo

menor para futuras manutenções e substituição de peças, desenvolvendo a

mesma atividade, significa uma economia considerável para o Município Licitante.
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devendo ser considerado o equipamento proposto pela impugnante, como um

equipamento apto a participar do referido pregão eletrônico.

Assim, seja pela insignificância da diferença, seja pela

superioridade do equipamento da impugnante, requer-se que seja adequada as

características mínimas, a fim de que ao final possa o equipamento da

Impugnante participar do certame, passando a constar Pneus Traseiros de no

mínimo 17.5x25

(a) Características padrão (de série) dos equipamentos

JCB que serão ofertados para o Município (entre outros).

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

Motor diesel de 4 cilindros turbo alimentado de 173hp, fabricado pela JCB, com

níveis de emissão MAR-1 (Motores Agricolas e Rodoviários - Fase 1 - Tier 3)
exigência brasileira. MAR - 1 significa a regulamentação de baixas emissões de
poluentes e de ruídos

Caçamba reforçada, fabricada em aço ARDOX com capacidade para 1.5m7

Válvulas de Retenção (HBCV) para os cilindros da lança e braço. Válvula de
segurança que se fecha em uma queda brusca de pressão, como em uma ruptura

de mangueira, evitando que o óleo do sistema seja derramado no meio ambiente.
O meio ambiente agradece

• Alerta de excesso de carga. O sistema de alerta é ligado com as válvulas de

retenção HBCV. Este comando é acionado no monitor. Depois de acionado ativará
um sistema de alarme que soará sempre que o operador tentar levantar um peso
superior a capacidade do equipamento

• Buchas grafitadas com liga de bronze localizadas na base da lança e apoio do
braço de escavação intervalo de tubrificação de 1,000 horas em aplicações gerais

Material rodante carro longo com 02 roletes superiores, 8 roleíes inferiores. 2
guias externas, 2 guias internas e sapatas de garra tripla. O rodante longo (LC)
proporciona maior equilibrio do equipamento em seu trabalho.



Filtros de Combustível e Sedimentadores iocalizac

íroporciona uma manutenção mais rápida.

Motor de giro mais rápido da categoria com 12.9 RPM.

Sedimentadores localizados em apenas um local

Troca de óleo hidráulico a cada 5.000 horas Menos custo de manutenção.

- Linha Auxiliar hidráulica possui filtro para o retorno do óleo para o tanque
Quando utilizado rompedor. previne que o tanque receba impurezas devido a

ser definida e armazenada na memória do SMAR Control (painel) e é ativado

urança - após 15
10 intermitente parasegundos de acionamento do pedal do martelo, soa um alarme

operador prossiga acionando o martelo, soa um alarme constante,

' Sistema Hidráulico Regenerativo A recirculação do óleo hidráulico nos cilindros
hidráulicos colabora para ciclos mais rápidos de produção e reduz o consumo de

Sistema de Arrefecimento e A/C. Os radiadores do motor, óleo hidráulico.

melhor a

refrigeração pelo ventilador por demanda. Radiador do ar condicionado está
sobreposto aos demais O radiador de combustível diminui a temperatura do
combustível que retorna ao tanque para reduzir a condensação

- Amortecimento do Braço de Escavação e Lança. Amortece os impactos da lança

inatividade do hidráulico. Pode ser ajustado de 5 a 30 segundos. Possui 3
velocidades de deslocamento. Coelho - Média - Tartaruga.

i "-,
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Sistema de segurança 2G0 - além do neutraiizador hidráulico localizado no lado

esquerdo do operador existe mais um botão no painel que deve ser acionado para
a liberação do sistema Outro botão no painel para bloqueio de giro Segurança

• LiveLínk - Monitoramento. Proteção e Segurança.

1. Cercamento geográfico, onde um alerta é emitido caso a máquina ultrapasse o
limite de uma área pré definida.

2 Determine o horário em que a máquina pode entrar em operação e o horário de
término da jornada de trabalho Um alerta é emitido se a máquina estiver
trabalhando fora do horário pré definido

3. A exata localização de sua máquina em tempo real, mesmo quando está sendo

transportada.

4. Alerta de possíveis falhas do equipamento.

5. Ciclos de trabalho e ciclos de carga do motor,

6. Desempenho do operrádor

7- Relatório do período em que o motor esteve em marcha lenta, em trabalho e o

total das horas trabalhadas,

8. Controle de consumo de combustível

9. Controle e planejamento das manutenções preventivas, aumentando a

disponibilidade do equipamento em operação

10 Histórico de manutenções.

RETROESCAVADEIRA

• Motor diesel turbo alimentado com 92hp - MAR -1

Caçamba frontal para uso geral com capacidade
carga a altura máxima de 3.450kg Força de

Caçamba da Reíroescavadeira com capacidade de

Força de escavação da caçamba da Retroescavadeira de 6 324kg

1 1 m^ 0 capacidade de

de 6.170kg.

12
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• Retorno da caçamba frontal com funcionalidade padrão.

Elevação paralela da caçamba frontal, mais segurança na elevação de materiais,
melhor retenção do material, minimiza perdas, fácil de operar

- Diferencia! Com Itrnitador de Patinagem (LSD), Transfere 75% de tração para a
roda que está melhor apoiada sobre o solo. mais força e aderência para empurrar
materiais. Evita patinagem e desgaste desnecessário dos pneus Pode fazer
curvas normalmente O sistema é automático e não requer ação do operador Os
demais concorrentes possuem bloqueio de diferencial, requer ação do operador e
não pode fazer curvas para evitar possível quebra do diferencial

Lança e Braço de escavação do mesmo tamanho, permite escavar mais próximo
da máquina.

Trem de Força JCB ~ Projetado e produzido pela JCB. f^otor, transmissão e
eixos.

Cubos e Planetárias do eixo dianteiro e traseiro do mesmo tamanho, robustas
para suportar os rigores da força de tração.

As rodas são apoiadas nos cubos para melhor fixação com apenas 5 parafusos.

• Pneus dianteiros 12.5/80x 18

Pneus traseiros 17.5 x 25

Cabine fechada com ar condicionado de fábrica.

Manutenção ao nivel do solo. Checagem diária fácil, rápida e segura. Fácil
acesso aos pontos de lubrificação.

LiveLInk

(b) OFENSA AOS ARTIGOS 5° E 37, INCISO XXI. DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A partir de 1988 a licitação recebeu guarida constitucional, de

observância obrigatória pela Administração Pública direta e indireta de todos os

poderes da União. Estados. Distrito Federal e Municípios.
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A obrigatoriedade de licitar é regra constitucional, apenas

sendo dispensada ou inexigida nos casos expressamente previstos em Lei. Neste

sentido prevê o disposto no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

Ari. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, inoralidade. publicidcide e eficiência e.
também, ao seguinte
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serào
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes. com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, niantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das_pbrigações.

O procedimento iicitalório foi concebido como procedimento

prévio à celebração dos contratos pela Administração, em razão de dois princípios

fundamentais

a) indisponibilidade do interesse público, que obriga o
administrador público a buscar sempre, de forma impessoal,
a contratação mais va/7íapsa para a Administração, e

b) igualdade dos administrados, que obriga que o
administrador ofereça iguais opotiunidades aos concorrentes
(potenciais ou concretos) de virem a ser contratados com a
Administração

Por sua vez. o art. 5*^ da Carta Magna estabelece que todos

são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza, neste sentido

S-



Art. 5° - Todos sào iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, qarantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a inviolabHidade do

djreitp__à jyida^_à_ liberdade, à igualdade, à segurança e a
Piopriedade^ nos termos seguintes: (. .)

Percebe-se que o direito de ser tratado com igualdade, por

força constitucional, estende-se a todos os licitantes/fabricantes.

Portanto, todos podem participar de Ncitação, desenhando-se

ilicita qualquer cláusula, contida em edital, que vise a exclui-los de licitação, como

por exemplo item que determine exigências que desqualifiquem a impugnante,

qual pode apresentar um equipamento que atenda todas as necessidades deste

Município.

(III) DO PEDIDO

Diante do todo exporto que, REQUER.

a) Que seja recebida e provida a presente IMPUGNAÇÃO alterando a

exigência prevista no anexo I, item 02 e 03), do Edital de Pregão

Eletrônico n** 103/2017, aqui atacado c especificado, para que ao final os

produtos objetos da licitação não possuam especificações que

impeçam o impugnante de oferecer seus equipamentos, devendo ser

revisto todas as exigência minimas alhures descritas, frente a disposição

atacada, permitindo a participação do equipamento da empresa impugnante.

porque patente o atendimento às exigências quanto ás especificações

técnicas, assistência técnica e reposição de peças e interesse coletivo da

ampla participação no certamente, que traz grande economia e vantagem

para o Ente Público.
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b) Frente a interposiçâo tempestiva da presente impugnação, requer-se que a

administração se manifeste no prazo de 1 (um) dia útil a contar do

recebimento da presente, em conformidade com o artigo 41 e § 1° da lei

8 666 de 1993, e item 02.5 do Edital de Pregão Eletrônico n' 103/2017
c) Requer, finalmente, que o Edital desta licitação seja novamente publicado,

em obediência ao disposto no § 4^"' do artigo 21 da Lei n 8.666/93.

Nestes termos.

Pede deferimento

De Curitiba para Francisco Beltrão, em 09 de Junho de 2017.

/• /

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LIDA.
CNPJ sob n." 05.063.653/0001-33

Antonío Gilberto Guia

CPF; 456.760.209-97/ RG: 3.413.310-7 SSP/II/PR

Sócio Administrodor

05.063 653/0001-331
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I Curitlba-PR J
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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: \'̂ q{——-uJ

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens empresário, inscrito no CPF/MF sob 456.760.209-97, portador da carteira de
identidade RG n" 3.413.31Ü-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado na Rua Professor
Ângelo Ferrado Lopes, n° 2579, apto n'' 401, Bloco 0, Bairro Hugo Lange, em Curitiba -
Paraná, CEP 80040-252; e ,
NÍVEA MARIA GUISSO GUIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens empresária, inscrito no CPF/MF sob n" 763.687.189-00, portadora da carteira de
identidade RG n° 4.364.550-1 SSP/II/PR, residente e domiciliada na Rua Professor
Ângelo Ferrado Lopes, n'' 2579, apto n" 401, Bloco C, Bairro Hugo Lange. em Curitiba -
Paraná, CEP 80040-252. . ^
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Willian
Booth. 2093, Bairro Boqueirão, em Curitiba - Paraná. CEP 81730-080. inscrita no
CNPJ/MF sob n° 05 063.653/0001-33. com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480756-9 em 24/05/2002, e últirna
alteração denominada Décima Segunda Alteração Contratual sob o n°. 20121539032
em 23/04/'̂ 012 Resolvem os sócios, de comum acordo, proceder com a seguinte
alteração ccníratual e consolidação do Contrato Social, conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL DE CASCAVEL
AUera-se o endereço da filial de Cascavel localizada a Av. Brasil, n^ 1821, Bairro Jd^
Gramado Cascavel - PR. CEP: 85816-290 para a Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n
15 532 Bairro Santos Dumont, Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, passando a par'r
deste ato, a descrição da filia! constante no parágrafo único da Cláusula 2'-^ do Contrato
Social a adotar a seguinte redação:

"Flí íAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n 15.o32, Baino
Santos Dumont. Cascavel - PR, CEP: 85.804-605. inscrita no CNPJ sob o rT°
05.063.653/0002-14, registrada na Junta Comercia! do Estado do Parana sob ^
41900778745 em 24/10/2003. que funciona com as atividades de: Comércio por atacado
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comercio
atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem. mineração e coiis.ruçdo.
oartes e peças (CNAE 4662-1/00): Comércio a varejo de peçase acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórias
usados para veículos automotores (CNAE ^^30-7/04); Aluguel de
equipamentos para construção sem operador, exceto ^nc/aímes ^/VA£ 773^
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05). Come, .lo
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e a9e"fe>v do
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-,/üüj,
Comércio atacadista de outros equipamentos e aríigos de uso pessoal e domesuco nao
esoed^icados anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Maquinas,
aparelhos e eauipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
'ámc-as de (CNAE 4661-3/00); e importação e expoitaçào das peças, r.cessonos,
máquinas c equipamentos acima citados, com capital ^odal destacado no 'clcrdeP.S
10 000 00 fdez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um leai) cada.
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CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇAÜ DE ENDEREÇO k ATiViDADES DA FILIAL
DE MATO GROSSO

Altera-se o endereço da filial de Mato Grosso localizada a Avenida Governador Júlio
Campos, n° 3751 - Jardim Glória II, Várzea Grande - MT, CEP: 78140-785 para a
Avenida Governador Júlio Campos. n° 5.280, Bairro Mapim, Várzea Grande - MT. CEP:
78.155-402, e retira-se das atividades desenvolvidas pela filial os seguintes CNAE's:
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01): e Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00). passando a partir deste
ato, a descrição da filial constante no parágrafo único da Cláusula 2® do Contrato Social
a adotar a seguinte redação:

"FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5.280, Bairro
Mapim, Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o
05.063.653/0005-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o
nire 51900301742 em 04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01):
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e
construção: partes e peças (CNAE 4662-1/00): Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03): Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Comércio a varejo de
pneumàticos e càmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05): Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00): Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (CNAE 4649-4/99): Comércio
Atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e
peças, inclusive pneus e câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação
das peças, acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social
destacado no valor de RS 10.000.00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor
de RS 1,00 (um real) cada."

CLÁUSULA TERCEIRA - FILIAIS
Após as alterações acima citadas, a cláusula segunda do Contrato Social passará a
adotar a seguinte redação:

•'CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais:
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 15.532, Bairro Santos Dumont.
Cascavel - PR, CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob o n" 05.063.653/0002-14.
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41900778745 em
24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
(CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de
pneumàticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de
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outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar
(CNAE 4661-3/00): e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL ITAJAÍ- Rua Odílio Garcia, n" 90, Bairro Cordeiros, Itajal - SC, CEP; 88310-150,
inscrita no CNPJ sob o n" 05.063.653/0003-03, registrada na Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02/10/2002, que funciona com as
atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios
usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Comércio a varejo de pneumàticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social
destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor
de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, n' 65, Bairro Humaitá, Porto Alegre
- RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n'' 05.063.653/0004-86, registrada na
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire 43900980490 em
24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a
varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumàticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-
7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais
e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE
4614-1/00); e Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5.280, Bairro Mapim,
Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o n" 05.063.653/0005-67,
registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o nire 51900301742 em
04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças
(CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Comércio a varejo de pneumàticos e câmaras-
de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00);
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios,

6-
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máquinas e equipamentos acima citados, com capital social 'destacado no valor de RS
10.000.00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, n" 707, Bairro São Francisco, Belo
Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, que funcionará com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores (CNAE 4530-7/01):
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores
(CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05): Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00): Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no
valor de RS 10.000.00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de RS 1,00 (um
real) cada."

CLÁUSULA QUARTA - CONSOLIDAÇÃO
Tendo em vista as alterações acima descritas, os sócios resolvem consolidar o contrato
social que passa a vigorar com a seguinte redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ/MF 05.063.653/0001-33

NIRE 41 2 0480756 9

ANTONIO GILBERTO GUIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens. empresário, inscrito no CPF/MF sob n" 456.760.209-97, portador da carteira de
identidade RG n° 3.413.310-7 SSP/II/PR, residente e domiciliado na Rua Professor
Ângelo Ferrario Lopes, n'' 2579, apto n° 401. Bloco C, Bairro Hugo Lange, em Curitiba -
Paraná, CEP 80040-252; e
NÍVEA MARIA GUISSO GUIA. brasiteira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 763.687.189-00, portadora da carteira de
identidade RG n" 4.364.550-1 SSP/íl/PR, residente e domiciliada na Rua Professor
Ângelo Ferrario Lopes, n'' 2579, apto n° 401. Bloco C. Bairro Hugo Lange. em Curitiba -
Paraná, CEP 80040-252.
Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome
empresarial de ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA., com sede na Rua Wiílian
Booíh, 2093, Bairro Boqueirão, em Curitiba - Paraná, CEP 81730-080, inscrita no
CNPJ/MF sob n'* 05.063.653/0001-33. com Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o nire 4120480756-9 em 24/05/2002, e última
alteração denominada Décima Segunda Alteração Contratual sob o n°. 20121539032
em 23/04/2012. Resolvem os sócios entre si, justo e contratado, consolidar o Contrato
Social mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. e tem sede e
domicilio na Rua Willian Booíh, n" 2093, Bairro Boqueirão. Curitiba - Paraná - CEP
81730-080.
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÈNClXS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.
Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais:
FILIAL CASCAVEL - Avenida Aracy Tanaka Biazetto, n° 15.532, Bairro Santos Dumont,
Cascavel - PR. CEP: 85.804-605, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0002-14,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nire 41900778745 em
24/10/2003, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
(CNAE 4662-1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar
(CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$ 10.000,00
(dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL ITAJAÍ - Rua Odilio Garcia, n*" 90, Bairro Cordeiros, Itajaí - SC, CEP: 88310-150,
inscrita no CNPJ sob o n" 05.063.653/0003-03, registrada na Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina sob o nire 42900628230 em 02/10/2002, que funciona com as
atividades de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios
usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01);
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e
Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com capital social
destacado no valor de RS 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor
de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL PORTO ALEGRE - Rua Irmão Felix Roberto, n° 65, Bairro Humaitá, Porto Alegre
- RS, CEP: 90250-179, inscrita no CNPJ sob o n" 05.063.653/0004-86, registrada na
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o nire 43900980490 em
24/09/2002, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01); Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/03); Comércio a
varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE 4530-7/04);
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(CNAE 7732-2/01); Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-
7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais
e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE
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4614-1/00): e Importação e exportação das peças e acessórios acima citados, com
capital social destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000
quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada.
FILIAL MATO GROSSO - Avenida Governador Júlio Campos, n° 5.280, Bairro Mapim,
Várzea Grande - MT, CEP: 78.155-402, inscrita no CNPJ sob o n'' 05.063.653/0005-67,
registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o nire 51900301742 em
04/05/2009, que funciona com as atividades de: Comércio por atacado de peças e
acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01): Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
(CNAE 4662-1/00): Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/03): Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores (CNAE 4530-7/04): Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
de-ar (CNAE 4530-7/05): Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00):
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no valor de R$
10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
FILIAL BELO HORIZONTE - com sede a Rua Porto, n° 707, Bairro São Francisco, Belo
Horizonte - MG, CEP: 31.255-080, que funcionará com as atividades de: Comércio por
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/03): Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
(CNAE 4530-7/04): Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01): Comércio a varejo de pneumáticos e
câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes (CNAE 4732-
6/00): Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); e Importação e exportação das peças,
acessórios, máquinas e equipamentos acima citados, com capital social destacado no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais dividido em 10.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do país, na importância de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais), dividido em 2.000.000,00 (dois milhões) de quotas, todas com direito
a voto no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, estão assim distribuídas entre
os sócios:

• • •

• • • • •

• • • •

m • ^ •

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) %

ANTONIO GILBERTO GUIA 1.910.000 1.910.000,00 95,50

NÍVEA MARIA GUISSO GUIA 90.000 90.000,00 4,50

TOTAL 1 2.000.000
i-

2.000.000.00 100%

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto as atividades
de: Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 4530-7/01): Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-
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7/16); Manutenção e reparação de máquinas e equipamêntôs de terraplanagem,
pavimentação e construção, exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças
(CNAE 4662-1/00): Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores (CNAE 4530-7/03): Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores (CNAE 4530-7/04); Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01): Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01);
Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio
varejista de lubrificantes (CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do
comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00);
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e
câmaras de ar (CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios,
máquinas e equipamentos acima citados.
Parágrafo Único: São destacadas as atividades da matriz, conforme segue: Comércio
por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 4530-7/01);
Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (CNAE 3314-7/16); Manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores (CNAE 3314-7/17); Comércio atacadista de máquinas, equipamentos
para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00);
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
4530-7/03); Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
(CNAE 4530-7/04): Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes (CNAE 7732-2/01); Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores (CNAE 4520-0/01); Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05); Comércio varejista de lubrificantes
(CNAE 4732-6/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00); Comércio atacadista de
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (CNAE 4649-4/99); Comércio Atacadista de Máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, inclusive pneus e câmaras de ar
(CNAE 4661-3/00); e Importação e exportação das peças, acessórios, máquinas e
equipamentos acima citados.

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 2002 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
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integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A sociedade é administrada pelos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA
e NÍVEA MARIA GUISSO GUIA, aos quais competirá privativa e individualmente, o uso
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial com toda amplitude de
poderes necessário ao mandato, sendo, entretanto, vedado o seu emprego, sob
qualquer pretexto ao modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, fianças, endossos, abonos ou caução de favor.

Parágrafo Primeiro: A representação junto aos Órgãos Federais, Estaduais e
Municipais cabe individualmente aos sócios ANTONIO GILBERTO GUIA e NÍVEA
MARIA GUISSO GUIA.

Parágrafo Segundo: fica facultado ao administrador nomear procuradores por um
período determinado, nunca excedente há um ano. devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as*rela'ções de cônsumo, fe
pública, ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba,
Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta
alteração,

E. por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram.

Curitiba. 10 de junho de 2013.

ANTONIO GILBERTO

Testemunhas

Renata dos Santos S. Maceno

RG 8.883.481-0 SSP PR

P COMERCIAL 00 ESTADO DE MATO GROSSO
P 02.'07,i?ü13 SOB N" 2õl307í91?8\\ -i4lílP" Protocolo. 13,078917-8. DE 01/07/20.K}
I -y '>nv''j:• Empresa.51 9 0030174 2 vÁV/
} - ItQIJtPRMEHXOS itDA j
j| . ' NAHJAR '̂aÀÍRRC)S
li r- sechetApiager.-'-!.

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
POSTO AVANÇADO DO PORTÃO

CERTIFICO O EM "'(. "'i., - [ T
SOB NÚMERO .• : . ..' c
Protocolo: 13/320042-Q. DE 14/06/2013

1664283

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GF.RA.L

NÍVEA ^ARlS^ISSO G

Vanessa Loraine Henrique
RG 9.968.679-0 SSP PR

^ DE.
.--^NOTAS

ERT13703



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO PREGÃO ELETRÔNICO N" 103/2017-f:7

Processo n.»

IMPUGNANTE

Pregão Eletrônico N.»

Assunto

5415/2017

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA
103/2017

SOLICITAÇÃO DE PARECER TÉCNICO

Senhor Secretário

Tendo em vista a impugnação interposta por ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, ins
crita no CNPJ sob n° 05.063.653/0001-33, em relação ao edital do Pregão Eletrônico n.° 103/2017,
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de duas retroescava-
deiras, um rolo compactador vibratório, uma escavadeira hidráulica, um conjunto de pá frontal,
dois caminhões traçados e duas carrocerias, novos, O km para utilização da Municipalidade,
recebida e protocolada em 09/06/2017.

Solicito à Secretaria Municipal de Urbanismo, responsável pelo envio do TERMO DE
REFERÊNCIA e especificações dos equipamentos, PARECER TÉCNICO referente a solicitação
protocolada em anexo.

Informo que o presenteprocesso licitatório encontra-se SUSPENSO, para análise Técni
ca e Jurídica.

Francisco Beltrâo/PRjI2^e junho de2017.

NádiaAparecidaDÁll Agnol

Pk^cíoei

De<ÍRETO 024/2017
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
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PARECER TÉCNICO

Trata-se de resposta às impugnações e esclarecimentos ao edital do processo licitatório
n°. 103/2017, na modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto é o registro de preços para even
tual aquisição de retroescavadeiras, rolo compactador vibratório, escavadeira hidráulica, con
junto de pá frontal, caminhões traçados e carrocerias, todos novos, zero km.

1- Fundamentação

A empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNFJ sob n^
05.063.653/0001-33, apresentou impugnação ao edital ora referido, externando suas razões atra
vés do Protocolo n°. 5445/2017, em que alegaram que as especificações técnicas das máquinas
implicam em restrições de equipamentos compatíveis e frustação ao caráter competitivo do cer
tame.

Dessa forma, temos a informar, tecnicamente:

Visando ampliar a competitividade no certame, sugerem-se alguns ajustes aos itens
questionados, mediante a alteração de algumas especificações e exclusão de outras que se mos
traram impertinentes.

No item ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, as correções serão as seguintes:
EDITAL EDITAL CORRIGIDO

Motor diesel com potência bruta mí
nima de 158HP.

Motor diesel com potência bruta mí
nima de 148 HP.

Da mesma marca do fabricante com

níveis de emissão TIERIII.

Retirado do edital.

Nível de ruído de no máximo 75 Db,

dentro da cabine.

Retirado do edital por ser uma especi

ficação que pode ser suprida pelo uso de EPI -
Equipamento de Proteção Individual.

Sapatas com no mínimo 700mm de
largura, garra tripla.

Retirado do edital.

Lança reforçada, com no mínimo 5700
mm de comprimento.

Lança reforçada, com no mínimo 5000

mm de comprimento.

Braço reforçado, com no mínimo 2500

mm de comprimento.

Braço reforçado, com no mínimo 2200

mm de comprimento.

Sistema hidráulico sensível a carga de
centro fechado.

Sistema hidráulico sensível a carga de
centro aberto ou fechado.

No item RETROESCAVADEIRA, as correções serão as seguintes:

EDITAL EDITAL CORRIGIDO

Sistema hidráulico sensível a carga de

centro fechado, com bomba e pistao de fluxo
variável.

Sistema hidráulico sensível a carga de
centro aberto ou fechado.
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Retroescavadeira com profundidade
mínima de escavação de 4,30 metros e força de
escavação na caçamba de no mínimo 58KN de

forca.

Retroescavadeira com profundidade
mínima de escavação de 4,30 metros.

Peso operacional de no mínimo 7200 Peso operacional de no mínimo 7000

kg.
Pneus dianteiros mínimos de 12,5/80

X18.

Pneus dianteiros mínimos de 12 X

16,5.

10 PR

Pneus traseiros no mínimo de 19,5 x

24.

Pneus traseiros no mínimo de 16,9 X

24.

10 PR

No item ROLO COMPACTADOR DE SOLOS VIBRATÓRIO, as correções serão as se
guintes:

EDITAL EDITAL CORRIGIDO

Peso operacional com no mínimo
11000 kg;

Peso operacional com no mínimo
10500 kg;

Motor com potência mínima de 125
hp;

Motor com potência mínima de 110
hp;

Alta amplitude de no mínimo 1,74
mm;

Alta amplitude de no mínimo 1,70
mm;

Baixa amplitude de no mínimo 0,84
mm;

Baixa amplitude de no mínimo 0,80
mm;

Freqüência de vibração:
Alta amplitude de no mínimo 1860

vpm;

Baixa amplitude de no mínimo 2040
vpm;

Item retirado do edital com a finali

dade de ampliar a competição entre os interes
sados.

Forca centrifuga:
Alta amplitude de no mínimo 230

KN;

Baixa amplitude de no mínimo 130
KN;

Item retirado do edital com a finali

dade de ampliar a competição entre os interes
sados.

Impacto dinâmico em alta de no mí
nimo 39000 kgf;

Item retirado do edital com a finali

dade de ampliar a competição entre os interes
sados.

Pneus novos (2017) com medida mí
nima de 23x1x26, com 16 lonas do tipo tração
diagonal;

Pneus novos (2017) com medida mí

nima de 18,4 X 30, com no mínimo 10 (dez)
lonas, do tipo tração diagonal;

As alterações sugeridas buscam a ampliação do número de fornecedores aptos a licitar,
sem retirar as características mínimas dos equipamentos pretendidos.
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Buscamos dessa maneira uma maior transparência ao processo licitatório, sem
da administração municipal a possibilidade de adquirir um equipamento vantajoso e dentro
das condições necessárias à execução dos serviços os quais os equipamentos se fazem necessá
rios.

Por fim, cumpre observar que a única especificação que não possibilita alteração é o
peso mínimo da ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, que deve ser mantida em 23.000kg, tendo em
vista que esse equipamento será utilizado nos trabalhos de remoção de pedras, cascalhos e ou
tros materiais pesados. Levamos em conta as características naturais do município, onde os tra
balhos quase sempre são executados em condições severas de serviços, com predominância de
matérias com elevada densidade, como exemplo o basalto maciço que possui massa especifica
aparente entre 2800 a 3000 kg/m^ cascalho de rocha com peso médio de 2000 a 2500 kg/m^ e
mistura de solo e rocha com peso entre 1800 e 2600 kg/m^, cuja execução exigira muito do equi
pamento. Vale ressaltar que esse equipamento irá trabalhar com matérias detonados ou rompi
dos, já que a curto prazo será adquirido um rompedor hidráulico de aproximadamente duas
toneladas para ser acoplado a essa máquina. Considerando as obras as quais a administração
terá de executar um equipamento menor não atendera as necessidades e não traz condições
técnicas para suportar tais serviços. Essas obras demandam de alta produtividade e capacidade
rápidas de execução, visto que são próximas a moradias, escolas, hospitais e outros gerando
enormes transtorno quando da demora de execução.

Justificando ainda que o equipamento almejado pela administração conseguira agilizar

o tempo de execução das obras, pois possuirá condições técnicas para isso.

Esse equipamento já possui certas configurações próprias dele, como caçambas maio
res e reforçadas, com maior poder de carregamento e construídas com materiais mais robustos
para agüentar o atrito com as rochas, com isso garantindo uma durabilidade superior as meno
res. Outros componentes que são diferencial nesse equipamento e sua robustez estrutural, já
que o chassi e reforçado para proporcionar uma maior durabilidade nas aplicações mais seve
ras. Chaparia da torre de giro de maior espessura para suportar impactos e proporcionar robus
tez e rigidez ao equipamento. Já possuem em sua construção uma proteção especial para as gui
as de sapata, tensores e roletes do material rodantes, proporcionando uma segurança adicional
ao equipamento, haja visto que esse e um dos componentes de custos altíssimos quando da sua
manutenção, principalmente quando corretivas. Outra característica importante nesses equipa
mentos e que são projetados para obterem uma forca de tração muito superior aos equipamen
tos mais leves já que se deslocarão em cima de rochas e outros materiais de difícil movimenta
ção, característicos do tipo de trabalho que executam.

O equipamento ao qual a administração almeja se dá devido a especificidade dos traba
lhos a serem realizados e suas complexidades exigidas.

Vale ressaltar que um equipamento mais robusto não diz somente peso, mais sim, pos
suir uma máquina que possua condições adequadas para executar a atividade a qual se destina,
e em primeiro lugar dar ao operador todas as condições de segurança no desempenho de seu
trabalho. O equipamento maior e mais pesados possuem maior condição de estabilidade dando
ao operador uma maior segurança em serviços que promovam um maior risco. Dessa maneira a
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administração procura adquirir um equipamento que traga todos esses pré-requisitos juntos
contribuído assim para manter os princípios básico da administração pública.

2 - Conclusão

Diante de todo acima exposto, a comissão técnica nomeada através da Portaria Muni
cipal n° 281 de 08 de junho de 2017, solicita as alterações das especificações dos objetos itens 002
- ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; 003 - RETROESCAVADEIRA; 004 - ROLO COMPACTA-
DOR DE SOLOS, conforme parecer.

Francisco Beltrão/PR, 24 de Julho de 2017.

ITAMIRMON

Secretário de

EZZO

BANISMO

VICENTE RENATO MILLER

Diretor urbanismo

•LSONVENZO

Chefe de divisão
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ASSUNTO

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

Parecer Jurídico n."0945/2017

5415/2017

Pngepeças Equipamentos Ltda.
103/2017

Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Secretaria Municipal de Urbanismo

Prefeito Municipal

Impugnação ao Edital

1 Retrospecto

Trata-se de impugnação protocolada em 09/06/17 e formalizada pela empresa EN-
GEPEÇAS Equipamentos Ltda., em relação ao Pregão Eletrônico n.'' 103/2017, cujo objeto éo
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de duas retroescavadeiras, um rolo compactador
vibratório, uma escavadeira hidráulica, um conjunto de pá frontal, dois caminhões traçados e
duas carrocerias, novos, Okm.

Às fls. 10/25, alega aImpugnante que algumas especificações das máquinas restrm-
gem ocaráter competitivo do certame elevam ao direcionamento dos equipamentos aape
nas uma fabricante {fls. 12/22).

AnexouTerceira Alteração Contratual (fls. 01/09).

Àfl. 26, aPregoeira encaminhou os autos para aSecretaria Municipal de Urbanismo
para elaboração de parecer técnico a respeito das insurgências sobre as especificações do
objeto licitado, informando sobre asuspensão da licitação até decisão fmal nestes autos.

Em cumprimento, aComissão Técnica designada pela Portaria 281/17 apresentou
às fls. 27/30 asua manifestação técnica, apontando alterações aserem efetuadas no edital.

Vieram os autos aesta Procuradoria Jurídica para avaliar aadmissibilidade e mérito
da impugnação.

É o relatório.

2 Juízo DE Admissibilidade

AImpugnação do Edital, prevista nos §§ 1= e2», do art. 41,' da Lei n.= 8.666/93; bem
como no art. 12,^ do Decreto n.» 3.555/00; no art. 18," do Decreto n.= 5.450/05; eno item 4.1 do

>"Art 41 ( )§1^ Qualquer cidadão éparte legítima para impugnar edital de licitação por irregulari-
dade na aplicação desta Lei, devendo protocolar opedido até 5(cinco) dias úteis antes da data fixada para aaber
tura dos envelopes de habilitação, devendo aAdministração julgar eresponder a.mpugnaçao em ate trcs) dias
úteis sem preiuL da faculdade prevista no §Io do art. 113. §y. Decairá do direito de impugnar os termos do
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edital; permite ao cidadão e ao licitante impugnar os termos do edital até o segimdo dia útil
anterior à abertura da sessão pública do certame.

A impugnação foi protocolada em 09/06/2017 (sexta-feira), sendo que a sessão pú
blica que visa a abertura das propostas estava marcada para o dia 14/06/2017 (quarta-feira),
às 09 horas, o que denota a sua tempestividade.

Quanto aos demais pressupostos, a impugnação foi apresentada por parte legítima e
interessada, endereçada à autoridade competente, fundamentada e devidamente representa
da.

Superados os pressupostos de admissibilidade, passa-se ao exame do mérito.

2 Fundamentação

Na esteira do parecer emitido pela Comissão Técnica designada, verifica-se que o
edital necessita de alterações no sentido de serem adequadas certas especificações e excluí
das outras, de forma a ampliar o universo de participantes ao certame sem retirar as caracte
rísticas mínimas que atendem plenamente as necessidades do Município.

Nesse sentido, ressalvou-se apenas em relação ao peso mínimo da Escavadeira Hi
dráulica, apontando a área técnica que deve ser mantida a especificação em 23.000 kg em
razão da necessidade de ser acoplado, futuramente, um rompedor hidráulico à máquina e
devido às características naturais do solo do Município, que exige um equipamento que su
porte alta produtividade e capacidade rápida de execução, sobretudo por compreender ser
viços a serem executados próximos a moradias, escolas, hospitais, etc.

Todas as alterações referem-se a questões técnicas que fogem da alçada de compe
tência jurídica desta Procuradoria, de modo que a área de urbanismo é a mais adequada a
balizar as conclusões pertinentes à presente Impugnação, razão pela qual adotam-se total
mente as recomendações dispostas no parecer de fls. 27/30.

Destaca-se que as licitações públicas devem proporcionar a maior competitividade
possível para o objeto do certame, com vistas não somente a oportunizar a todos os interes
sados a possibilidade de contratar com o poder público, mas também para viabilizar a me
lhor contratação possível para o erário.

edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a aber
tura dos envelopes de habilitaçãoem concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, toma
da de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidadesque viciariam esseedital, hipóte
se em que tal comunicação não terá efeito de recurso." (Redação dadapelaLein' 8.883,de 1994)

• "Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão."

^"Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica."
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o procedimento llcitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van
tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia
entre os potenciaisprestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder
Público (artigo 37, inciso XX!,"* da Constituição Federal de 1988).

Neste cenário, qualquer exigência que seja desprovida de fundamento legal ou im
pertinente toma-se descabida em procedimentos licitatórios, eis que na Administração Públi
ca somente é permitido fazer aquilo que está autorizado por lei.

Diante do exposto, conclui-se pela procedência parcial da presente Impugnação, pa
ra o fim de ser efetuada a retificação do edital atendendo as insurgências levantadas nos
termos especificados no parecer técnico, exceto em relação ao peso mínimo da Escavadeira
Hidráulica, que deve ser mantido em 23.000 kg.

Ainda, deve ser observado o disposto no art. 21, § 4®, da Lei n° 8.666/93'', de maneira
que seja assegurada a reabertura de prazo para apresentação de novas propostas por quais
quer interessados.

3 Conclusão

Ante o exposto, com fulcro no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal e arti
go 3®, da Lei n.^ 8.666/93, opina-se pelo CONHECIMENTO e ACOLHIMENTO PARCIAL da Im
pugnação do Pregão Eletrônico n.® 103/2017, apresentada pela empresa Engepeças EQUIPA
MENTOS Ltda.

A Pregoeira deve observar o disposto no art. 21, § 4^^ da Lei n° 8.666/93, promoven
do a reabertura de prazo para apresentação de novas propostaspor quaisquer interessados.

Éo parecer, submetido àhonrosa apreciação de Vossa Senhoria.

Francisco Beltrão/PR, 09 de setembro de 2017.

Camila Slongo Pegoraro Bonte

Decretos 040/2015 - 013/2017

OAB/PR 41.048

^"Art.37.A admirustração públicadireta e indireta de qualquer dos Poderesda União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici
dade e eficiência e, também, ao seguinte; (...) XXI - ressalvados os casosespecificados na legislação, as obras, ser
viços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condi
ções efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e eco
nômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"

5"Art. 21. § 42 Qualquer modificação no edital exigedivulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmenteestabelecido,excetoquando, inqüestionavelmento,a alteração não
afetar a formulação das propostas."
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